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 Objeto:  Credenciamento das entidades representativas das companhias profi ssionais de teatro do Município de 
Campinas
Prezada Secretária,
Na qualidade de presidente da _________________________________(nome da entidade), CNPJ 
_________________, com sede à _________________________________ (rua, avenida), nº ________, 
_____________ (bairro), Campinas, SP, venho declarar os grupos que fazem parte do rol da entidade:

NOME DO GRUPO:
RUA: Nº
BAIRRO:
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF: RG:

NOME DO GRUPO:
RUA: Nº
BAIRRO:
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF: RG:

NOME DO GRUPO:
RUA: Nº
BAIRRO:
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF: RG:

Campinas, __ de ______________ de 2021
(nome e assinatura do presidente da entidade)

 ANEXO III 
 TERMO DE CONCORDÂNCIA DE INDICAÇÃO 

 Ilma. Senhora 
 Alexandra Caprioli dos Santos Fontolan 
 Secretária Municipal de Cultura e Turismo 
 Chamada Pública nº:  01/2021
 Objeto:  Credenciamento das entidades representativas das companhias profi ssionais de teatro do Município de 
Campinas
Eu, ______________________________, residente e domiciliado na _______________________________ (rua, 
avenida), nº ___, _____________ ( bairro), _________ (cidade), ____ (estado), CPF nº __________________, 
RG nº ________________, integrante do grupo _________________, por este instrumento, declaro que concordo 
com minha indicação para concorrer à eleição de representante da ___________________________________ 
(nome da entidade), ao qual o grupo é fi liado, para participar da Comissão Organizadora da Campanha Municipal 
de Popularização do Teatro em Campinas - 2022. Declaro, ainda, que, se eleito, aceito ser investido como membro.

Campinas, __ de ______________ de 2021
(nome e assinatura do candidato)
Declaramos que as informações constantes neste documento são a expressão da verdade.
_______________________________________________________________
(nome do grupo, nome e assinatura do representante legal do grupo, nº do RG e nº CPF)
_______________________________________________________________
(nome e assinatura do presidente da entidade)

  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  Processo Administrativo nº PMC. 2021.0000505-15
 Interessado: Secretaria Municipal de Educação
 Objeto:  Registro de Preços - Aquisição de Tablet para Alunos para Teletrabalho
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto 
no Decreto Municipal nº 18.099/2013 e suas alterações, AUTORIZO  a despesa em 
favor da empresa:
 -   AGIRA TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,  com fulcro na Ata 
de Registro de Preços nº 176/2021, no valor de R$ 4.627.638,00 (quatro milhões seis-
centos e vinte e sete mil seiscentos e trinta e oito reais).
Publique-se na forma da Lei.
Após, encaminhe-se ao Setor de Contabilidade / SME para emissão dos empenhos 

 Campinas, 22 de outubro de 2021 
 JOSÉ TADEU JORGE  

 Secretário Municipal de Educação 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  Processo Administrativo nº PMC. 2020.00000116-09
 Interessado: Secretaria Municipal de Educação
 Objeto: Registro de Preços - Fornecimento de macarrão
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto 
no Decreto Municipal nº 18.099/2013 e suas alterações, AUTORIZO  a despesa em 
favor da empresa:
 -   MERENDA MAIS DE SÃO JOSÉ LTDA,  com fulcro na Ata de Registro de Preços 
nº 336/2020, no valor de R$ 49.560,00 (quarenta e nove mil quinhentos e sessenta reais).
Publique-se na forma da Lei.
Após, encaminhe-se ao Setor de Contabilidade / SME para emissão dos empenhos.
 

 Campinas, 22 de outubro de 2021 
 JOSÉ TADEU JORGE  

 Secretário Municipal de Educação 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  Processo Administrativo nº  PMC. 2020.00007369-13
 Interessado:  Secretaria Municipal de Educação
 Objeto:  Registro de Preços para fornecimento de biscoitos
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto 
no Decreto Municipal nº 18.099/2013 e suas alterações, AUTORIZO  a despesa em 
favor da empresa:
 -  CCM - COMERCIAL CREME MARFIM LTDA  ,  com fulcro na Ata de Registro 
de Preços nº 558/2020, no valor de R$ 35.750,00 (trinta e cinco mil setecentos e 
cinquenta reais).
 -  TRIGO MAIS DE SÃO JOSÉ ALIMENTOS LTDA  ,  com fulcro na Ata de Regis-
tro de Preços nº 560/2020, no valor de R$ 54.420,00 (cinquenta e quatro mil quatro-

centos e vinte reais).
 -  GABEE FOODS DE ALIMENTOS-EPP  ,  com fulcro na Ata de Registro de Preços 
nº 561/2020, no valor de R$ 25.020,00 (vinte e cinco mil setecentos e vinte reais).
Publique-se na forma da Lei.
Após, encaminhe-se ao Setor de Contabilidade / SME para emissão dos empenhos.
 

 Campinas, 22 de outubro de 2021 
 JOSÉ TADEU JORGE  

 Secretário Municipal de Educação 
  

 COMUNICADO SME Nº144, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021   
 O Secretário Municipal de Educação no uso de suas competências, e 
CONSIDERANDO a Lei Municipal 12.987, de 28/06/2007, que dispõe sobre o Plano 
de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Magistério Público Municipal de Campinas e 
dá outras providências e suas alterações; 
CONSIDERANDO a Resolução SME Nº 11/2020 que dispõe sobre o processo de 
atribuição, em regime de substituição, de Agrupamentos, Ciclos, Aulas, Turmas e 
Blocos de Unidades Educacionais aos Professores da Rede Municipal de Ensino de 
Campinas, 
CONSIDERANDO a Resolução SME/SMRH 001/2009 publicada em DOM 
26/11/2009 e que dispõe sobre a acumulação de cargos públicos no âmbito da Secre-
taria Municipal de Educação, 
CONSIDERANDO as recomendações dos órgãos de saúde coletiva para que sejam 
evitadas aglomerações e reuniões; 
COMUNICA: 
1. Ficam convocados os professores Adjuntos I e II, abaixo citados, para participarem 
de sessão de atribuição de aulas em regime de substituição que se realizará em am-
biente virtual (Google Meet) conforme especifi cado: 
 Dia :  28/10/2021 (quinta-feira) 
 Link:  https://meet.google.com/fyp-dhpi-pjh
 Horários :  9:00hs - Adjuntos I 
 10:00hs - Adjuntos II   
2. O sistema de atribuição virtual da CGP deverá ser obrigatoriamente acessado pelos 
professores convocados no período e no horário acima indicado. 
3. Ficam convidados a participar desta sessão virtual de atribuição, desde que devida-
mente habilitados, os demais professores Adjunto I, Adjunto II.
4. Os professores convidados também deverão acessar o link acima, na data e nos 
horários indicados, para manifestarem interesse pela vaga pretendida. 
5. A atribuição aos professores convidados seguirá os critérios e procedimentos esta-
belecidos pelo Art. 17 da Res. SME 11/2020. 
6. Restando vagas sem professor atribuído, a Coordenadoria de Gestão de Pessoas da 
SME poderá realizar atribuições por ato de ofício.
 ANOS INICIAIS   
 Período   INTEGRAL 
 Vagas 0  1:  

CC UE TURMA TDC

E0359 EMEFEI/EJA PROF ZEFERINO VAZ 4B SEG- 16:30 ÀS 18:10

  Convocados: 
MATR NOME SEDE CLASS

1208284 LUCIANA CRISPIN E0412 - EMEFEI PADRE FRANCISCO 
SILVA 20

1193309 EGMAR ALMEIDA SANTOS DA 
SILVA

E0353 - EMEFEI PROFA ELZA MARIA 
PELLEGRINI DE AGUIAR 22

1198432 NEIVA MONTEZINI DA CUNHA E0412 - EMEFEI PADRE FRANCISCO 
SILVA 26

1198173 ANTONIA ROSEMEIRE RODRIGUES E0412 - EMEFEI PADRE FRANCISCO 
SILVA 27

1198076 RENATA QUEIROZ DOS SANTOS E0143 - EEI/EJA DR JOÃO ALVES DOS 
SANTOS 33

1214713 PAULA ALESSANDRA SODRE 
PEREIRA

E0412 - EMEFEI PADRE FRANCISCO 
SILVA 34

1193511 MARISA BAPTISTINA DOS SANTOS 
OLIVEIRA E0285 - EEI/EJA RAUL PILA 48

1189719 ANDREIA CRISTINA GONCALVES E0412 - EMEFEI PADRE FRANCISCO 
SILVA 50

1215027 IEDA PEDRETTI SUANO SILVA E0285 - EEI/EJA RAUL PILA 69

1192094 GABRIELA DE CAMPOS ANDRADE 
GUIMARAES E0234 - EMEFEI ORLANDO CARPINO 73

1195212 CLARISSA PERES FONTANA E0234 - EMEFEI ORLANDO CARPINO 96

1192469 ANGELA APARECIDA DAMASCENO 
DE SOUZA ARAUJO E0285 - EMEFEI/EJA RAUL PILA 143

1193996 ELIANA RAMALHO DA SILVA 
CARVALHO

E0143 - EEI/EJA DR JOÃO ALVES DOS 
SANTOS 157

 ANOS FINAIS - GEOGRAFIA   
 Período INTEGRAL 
 Vagas 01:  

CC UE TURMA TDC
E0285 EMEFEI/EJA RAUL PILA 6A/6B/7A/7B TER - 15:30 - 17:10

  Convocados: 
MATR NOME SEDE CLASS
1194771 GIL LUÍS VILLA NOVA CEMEFEJA PAULO FREIRE 01
1322133 SIMONE DIONISIO BASTOS EMEFEI/EJA PROF ZEFERINO VAZ 13

 

 Campinas, 26 de outubro de 2021 
 JOSÉ TADEU JORGE  

 Secretário Municipal de Educação 
  

 CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB   

 Ata da reunião do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profi ssionais da 
Educação - FUNDEB/Campinas, mandato 2021-2022, realizada aos dezenove dias do mês 
de outubro de dois mil e vinte e um, às 14hs30m primeira chamada, por falta de quórum ini-
ciou as 15hs na segunda chamada. Em virtude da crescente ocorrência de casos confi rmados 
do COVID-19 no Brasil, e buscando seguir as orientações das Autoridades Municipais, do 
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Ministério da Saúde e da Organização Mundial da Saúde (OMS), essa reunião aconteceu 
em sala virtual, por videoconferência que foi acessada através do link https://meet.google.
com/tpc-hyuy-wnw, conforme convocação publicada no DOM de 15 de outubro de dois 
mil e vinte e um, com as seguintes pautas: 1 - Análise da prestação de contas referente ao 
mês de setembro; 2 - Verifi cação, esclarecimento e aprovação da Folha de Pagamento dos 
Profi ssionais da Educação. Estiveram presentes os seguintes conselheiros: João Manoel Lo-
pes Beck, representante titular do Poder Executivo Municipal; Kelma Custódio de Farias, 
representante suplente do Poder Executivo Municipal ;  Regina Pereira Russo Rodrigues da 
Silva, representante suplente dos Diretores da Educação Básica Pública; Márcia Maria Ro-
cha, representante titular dos Professores da Educação Básica Pública; Maria Cristina de 
Lima ,  representante suplente dos Professores da Educação Básica Pública ;  Wagner Martins, 
Representante titular dos Servidores Técnico-administrativos; Natalia Bachini, Represen-
tante suplente dos Servidores Técnico-administrativos; Leila Claudia Sarubbi H. da Silva, 
Representante titular do Conselho Municipal de Educação e Expedito Ribeiro de Carvalho 
Júnior, Representante suplente do Conselho Municipal de Educação.
Foram adicionadas duas pautas extras à reunião: terceira pauta: Parecer do 3º Trimes-
tre/2021 pelo conselheiro João e quarta pauta: Estudante de doutorado da USP solicita au-
torização para participação e gravação das reuniões do CACS- FUNDEB pela conselheira 
Márcia.A presidente do conselho Leila Claudia, iniciou a reunião apresentando as pautas e 
passando a fala a Conselheira Marcia, que apresenta a quarta pauta: Informando que uma 
estudante em doutorado da USP precisa fazer uma pesquisa sobre o CACS-FUNDEB e, 
portanto, pede participação e gravação das reuniões deste conselho. Para isso necessita de 
Termo de Autorização de Imagem. Ficou decidido pelos conselheiros que será enviado o 
documento à assessoria Jurídica para análise e depois dará o parecer fi nal.Passou a fala ao 
conselheiro João Manoel. João informou que na reunião anterior fi cou pendente uma soli-
citação do conselheiro Diego sobre a divergência, nos contratos analisados, entre o CNAE 
do fornecedor e o objeto do contrato. O Conselheiro João informou que em contato com a 
equipe do pregão da Secretaria Municipal de Administração foi esclarecido que os editais de 
licitação estipulam que a habilitação jurídica dos contratados é feita comparando a relação 
entre o objeto social da empresa no contrato social e o objeto da licitação conforme art. 27 
da Lei 8.666/93, para proporcionar ampla participação e competitividade a fi m garantir 
melhores preços e vantajosidade à Administração Pública, tema já tratado em jurisprudên-
cias do Tribunal de Contas da União e Receita Federal. Esclarecida a pendência, informa 
também que foi aberta uma unidade do CACS-Fundeb no Sistema SEI com acesso a todos 
os conselheiros para efetuar as solicitações deste Conselho e verifi cação de documentos, 
processos e para assinatura das atas das reuniões e dos Pareceres.Apresentou a primeira 
pauta, planilhas com as receitas e despesas do FUNDEB até setembro, que será anexada a 
esta ata. Todos aprovaram. Passou - se então a terceira pauta; a aprovação do Parecer do Ter-
ceiro Trimestre de 2021, por votação. Todos os conselheiros aprovaram. A segunda pauta da 
reunião, a verifi cação das folhas de pagamentos dos profi ssionais da educação de setembro 
será apresentada na próxima reunião deste conselho, pois a Secretaria Municipal de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas não encaminhou os dados para apreciação até o presente 
momento.Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a reunião e, eu, Marilene Rhis 
de Jesus, lavrei a presente ata. Campinas, dezenove de outubro de dois mil e vinte e um. 

 CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDEB   

 

Créditos Recebidos
Rendimento de Aplicação Financeira

100,00%

DESCRIÇÃO Protocolo Despesa Liquidado Pago %
Pessoal
RH - Pessoal Magistério  -- 209.893.669,24 209.893.669,24 203.950.000,00
Sub-Total 209.893.669,24 209.893.669,24 203.950.000,00 71,68%

DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS VINCULADOS AO FUNDEB
Período até Setembro / 2021

291.911.385,44
925.029,16

TOTAL DA RECEITA 292.836.414,60

Serviços / Consumo

Conta Escola
PMC.2020.00
000754-11 18.529.770,00 13.174.809,12 13.174.809,12

RH - Demais profissionais SME 17.400.000,00 17.400.000,00 17.400.000,00

Alcool gel - Covid 19
PMC.2020.00
024726-62 1.575.126,00 1.575.126,00 1.346.366,00

Diagramação
PMC.2017.00
044579-04 107.015,00 2.660,00 2.660,00

Manut.extintores
PMC.2017.00
031997-23 93.832,39 27.421,50 27.421,50

Manut. Predial
PMC.2019.00
041828-08 8.375.825,79 6.896.227,79 6.654.834,49

Mobiliário
PMC.2018.00
025611-43 58.575,00 58.575,00 58.575,00

Serviços Cuidador
PMC.2020.00
057793-27 2.400.216,00 492.527,33 492.527,33

Serv. Desinsetização
PMC.2017.00
013292-98 388.740,72 296.071,12 296.071,12

Ser. Informática - Impressoras 14/10/64385 727.650,00 330.029,06 330.029,06

Serv. Instalaçõa de gás
PMC.2018.00

033578-25 109.450,00 109.450,00 109.450,00
Serv. de limpeza 15/10/38892 7.000.000,00 7.000.000,00 7.000.000,00
Serv. Limpeza e Desobstrução das 
Redes de Esgoto e Pluviais 16/10/24169 177.699,60 82.673,76 82.673,76

Serv. Manutenção em Piscinas
PMC.2019.00
016832-11 31.449,59 16.449,59 16.449,59

Serv. Manutenção em Playgrounds 16/10/01433 347.175,00 347.175,00 347.175,00

Ser. Instalação Calhas e Rufos
PMC.2019.,0
0046414-11 667.476,61 427.794,74 427.794,74

Serviços de Sistema de Alarme
PMC.2018.00
016655-73 439.720,00 439.720,00 439.720,00

Serviços - Manutenção em Elevadores
PMC.2018.00
007143-25 25.350,00 8.000,00 8.000,00

Serviços - Obras

19/10/9012  
PMC.2018.00
022017-91 
PMC.2019.00
028378-31 490.290,60 266.498,05 266.498,05

Serviços - Serralheria
PMC.2017.00
006171-17 1.066.148,40 1.058.524,42 1.052.641,95

Serviços Gráficos
PMC.2019.00
019079-33 11.587,50 2.472,75 2.472,75

Serviços de Zeladoria 16/10/42534 2.978.322,79 2.978.322,79 2.978.322,79

Transporte Almoxarifado
PMC.2018.00
017051-17 114.119,81 100.693,95 100.693,95

Transporte Escolar
PMC.2016.00
004833-15 2.070.882,69 1.912.186,53 1.912.186,53

Transporte Escolar Fretado Adaptado
PMC.2017.00
023062-91 1.556.518,25 1.317.166,87 1.317.166,87

Sub-Total 66.742.941,74 56.320.575,37 55.844.539,60 22,79%

276.636.610,98 266.214.244,61 259.794.539,60 94,47%

Disponível para 
Empenho A Liquidar A Pagar
16.199.803,62 10.422.366,37 33.041.875,00 5,53%

TOTAL GERAL DAS DESPESAS

SALDO    >>>>>>>>>>>>>>>>>>
 

  

 CONVOCAÇÃO DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA/2021 
 CONSELHO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAMPINAS  

A Diretoria Executiva convoca os membros do Conselho das Escolas Municipais de 
Campinas, titulares e suplentes, a comparecerem em reunião ordinária deste conselho. 
Pautas: 
1. Recondução e validação das tratativas da reunião do dia 16/10/2021; 
2. Apresentação da Comissão do Regimento e deliberações; 
3. Plano de integração com demais conselhos; 
4. Questões relativas ao funcionamento das unidades escolares; 
5. Deliberação e aprovação do Calendário de reuniões; 
6. Informes Gerais. 
 Dia : 06 de novembro de 2021 
 Horário : 9h às 11h 
 Local : participação através do Google Meet no Link da videochamada: https://meet.
google.com/bsb-rpxc-zep 

 TALITHA SILVA DE CONTI RONCOLATO 
 Presidente 

  

 EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE ORGANIZAÇÕES 
DA SOCIEDADE CIVIL Nº 01/21 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO: PMC.2021.00021728-71 
 O  Município de Campinas , por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, em 
conformidade com o ComunicadoSMEnº129,de13de setembro de 2021, torna público 
o presente Edital,visando o credenciamento de Organizações da Sociedade Civil para 
fi ns de cumprimento do disposto no artigo 30, VI, da Lei13.019/14.
 1. DO OBJETO: 
 1.1.  O presente Edital tem por objeto o credenciamento de Organizações da Sociedade 
Civil regularmente constituídas, cujo objeto social contemple atividades educacio-
nais referentes aos Programas Complementares de Educação Especial, por meio do 
Atendimento Educacional Especializado -AEE e, facultativamente, Atendimento de 
Serviços Complementares -ASC, no contraturno escolar; aos alunos matriculados na 
rede pública regular de Educação Básica do município de Campinas, público-alvo da 
Educação Especial (alunos com defi ciência, transtornos globais de desenvolvimento e 
altas habilidades/ superdotação) na perspectiva da Educação Inclusiva,  para eventual 
celebração de Termo de   Colaboração. 
 2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1. Constituição Federal, em especial os artigos 205 a 214; 2.2. Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional - LDBEN nº 9.394/96;
2.3. Lei nº 8.069/90, em especial nos artigos 53 e 54;
2.4. Lei Municipal nº 15.963 de 08/09/20, que estabelece normas gerais sobre o proce-
dimento administrativo no âmbito da Administração direta e indireta do Município de 
Campinas e dá outras providências; 
2.5. Plano Municipal de Educação Lei nº 15.029/15;
2.6. Política Nacional da Educação Especial - PNEE na Perspectiva da Educação In-
clusiva (MEC 2008); 
2.7. Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011 - FNDE;
2.8. Nota Técnica Nº 055 / 2013 / MEC / SECADI / DPEE;
2.9. Lei 13019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações.
 3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO    
3.1. Poderão requerer o credenciamento as Organizações da Sociedade Civil,assim 
consideradas aquelas defi nidas pelo artigo 2º,I,da Lei 13.019/14,que prevejam expres-
samente em seu Estatuto Social: I. objetivos voltados à promoção de atividades e 
fi nalidades de relevância pública e social;
II. objeto social que contemple Atendimento Educacional Especializado -AEE e, 
facultativamente,Atendimento de Serviços Complementares -ASC;
III. que em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja trans-
ferido à outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da legis-
lação específi ca e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade 
extinta;
IV. escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade.
 4. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O CREDENCIAMENTO  
 4.1. As Organizações da Sociedade Civil interessadas em requerer o credenciamento 
deverão enviar por e-mail no endereço sme.credenciamento@educa.campinas.sp.gov.
br os seguintes documentos:
I. Requerimento de Credenciamento conforme modelo;
II. Apresentação e histórico da OSC, com a descrição dos serviços educacionais espe-
cializados que desenvolve, validados por órgão ofi cial através de declaração, relatório 
de avaliação ou equivalentes que o comprovem;
III. Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual devidamente registrada;
IV. Cópia do estatuto da Organização da Sociedade Civil devidamente registrado;
V. Inscrição ativa da OSC no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
VI. Declaração sobre a regularidade da Prestação de contas de parcerias anteriores 
emitida por órgãos públicos;
VII. Cópia do documento do representante legal; 
VIII. Cadastro no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- 
CMDCA.
 5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Somente serão credenciadas as Organizações da Sociedade Civil que atendam as 
condições previstas neste Edital e que apresentem todos os documentos listados no 
item 4.1, sendo que o não atendimento ou a ausência da documentação exigida resul-
tará no indeferimento do credenciamento; 5.2. O credenciamento não gera direito para 
a Organização da Sociedade Civil à celebração da parceria;
5.3. O credenciamento terá validade de 36 (trinta e seis) meses, desde que mantidas 
as condições previstas neste Edital durante todo o período de validade, sob pena de 
descredenciamento;
5.4. Em caso de descredenciamento, nos termos da cláusula 5.3, a Organização da So-
ciedade Civil poderá apresentar novo requerimento,com apresentação da documenta-
ção exigida, que será analisada pela Comissão de Credenciamento,conforme disposto 
na cláusula 6ª deste Edital.
 6. DA ANÁLISE DO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
6.1. A análise do pedido de credenciamento é de competência da Comissão de Cre-
denciamento; 6.2. A Comissão de Credenciamento designada em portaria subscrita 
pelo titular da SME, deve ser composta por servidores das áreas técnicas da SME, 
assegurada a participação de pelo menos 01 (um) servidor ocupante de cargo efetivo;
6.3. A Comissão de Credenciamento analisará o requerimento de credenciamento e 
decidirá, de forma fundamentada, por seu deferimento ou indeferimento,no prazode15 
dias úteis, contados da data de entrega dos documentos pela Organização da Socie-
dade Civil; 
6.3.1. A decisão será publicada no Diário Ofi cial do Município; 


